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Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais,
seja concedida a MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento da Vereadora do Partido dos Trabalhadores
de Formigueiro - RS, Elisane Rodrigues dos Santos.

Com imensa tristeza e profunda revolta, recebemos a notícia do assassinato da vereadora
Elisane Rodrigues dos Santos, do Partido dos Trabalhadores e das Trabalhadoras, a única mulher na
Câmara Municipal de Formigueiro. Sua morte representa uma perda irreparável para a política local e
para todas as pessoas que acreditam na transformação social por meio da luta coletiva e
democrática.

Elisane era uma mulher de fibra, combativa, comprometida com as causas populares, com
a defesa da causa quilombola, com a justiça social e com a construção de uma sociedade mais
igualitária. Sua atuação política sempre refletiu ética, seriedade e uma dedicação genuína à vida do
povo. Mais do que uma representante eleita, atuava como uma legítima porta-voz da maior
comunidade remanescente de quilombo do estado do Rio Grande do Sul, localizada em Formigueiro,
e lutava incansavelmente para que seus direitos fossem reconhecidos e respeitados.

Perder Elisane de forma tão violenta é um golpe duro, que fere não apenas sua trajetória,
mas também o ideal de uma política feita com coragem, dignidade e compromisso social. Sua
ausência ecoa como um alerta sobre os riscos enfrentados diariamente por mulheres que ousam
ocupar espaços de poder e representação.

Neste momento de dor e indignação, manifestamos nossa solidariedade à família, aos
amigos, aos companheiros e companheiras de militância. Que esse crime seja rigorosamente
investigado, e que os responsáveis sejam levados à Justiça. Não podemos naturalizar a violência
política. É preciso uma resposta firme, à altura da gravidade do ocorrido.

A memória e o legado de Elisane seguirão vivos na luta por um país mais justo, onde
nenhuma voz seja calada pela força. Sua trajetória continuará inspirando aqueles e aquelas que
acreditam na transformação social através da política comprometida com o povo. Sua partida
representa uma tristeza imensa para todas e todos que a conheciam e com ela conviviam e,
sobretudo, para quem acredita em um mundo mais justo, humano e solidário, razão pela qual
externamos nosso mais profundo pesar.
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Dessa forma, o Poder Legislativo não poderia se furtar a prestar esta justa homenagem,
solicitando que a presente Moção de Pesar conste em Ata de nossos trabalhos, com o devido envio
de ofício para dar ciência desta manifestação.

Palácio Barbosa Lima, 18 de junho de 2025.

Laiz Perrut Marendino Aparecida de Oliveira Pinto Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Laiz Perrut - PT Vereadora Cida Oliveira - PT Vereadora Letícia Delgado - PT

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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